
AUXÍLIO  REFEIÇÃO                                                                                                                 

 
⇒ O QUE É: 

É um benefício concedido ao servidor do “Programa de Combate ao Desemprego e Incentivo à Qualificação Profissional” (Frente de 

Trabalho), na forma de auxílio financeiro. 

 

⇒ QUEM TEM DIREITO:   Somente servidores da Frente de Trabalho. 

 

⇒ DO PAGAMENTO: 

Através de crédito em folha de pagamento no mês anterior ao de utilização, no valor de R$ 2,40 (Dois reais e quarenta centavos) por 

dia efetivo de trabalho. 

 

⇒ PARA SANAR DÚVIDAS: 
Para sanar dúvidas, procure a sua Secretaria ou o Órgão Central de Recursos Humanos. 


